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PORTARIA N3. 213/2012-CGJ

Dispõe sobre a criação de Grupos de
Trabalho (Internos) destinados à
cooperação de Magistrados para
cumprimento da Meta 3 e 4/ENASP
(persecução penal).

O Desembargador MÁRCIO VIDAL - Corregedor-
Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe
conferem os artigos 31, 39, letra "a", do Código de Organização e Divisão
Judiciária do Estado de Mato Grosso - COJE e art. 43, LV, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça - RITJ,

Considerando os termos da Portaria ns. 61/2011-
CGJ, de 03 de outubro de 2011, que instituiu Grupos de Trabalho
destinados à Cooperação de magistrados para cumprimento das Metas 3 e
4/2011-ENASP/CNJ. a qual produziu efeitos até 31/12/2011;

Considerando que o cumprimento das Metas 3 e
4/2011-ENASP foi prorrogado até dezembro/2012;

Considerando a necessidade de se adequar a
tramitação dos processos à célere e eficiente entrega da prestação
jurisdicional que a sociedade tanto almeja, a teor da regra dos incisos
XXXV e LXXVIII, art. 52 da Constituição Federal;

Considerando ainda, que foi constatada a
existência de Varas ou Comarcas que possuem processos em quantidade
significativamente superior às demais e, a necessidade daquelas unidades
jurisdicionais serem apoiadas por outras que possuam menor quantidade
de feitos em andamento, estabelecendo o maior senso de cooperação
entre os juizes pelo esforço concentrado, a fim de atingir a referidas
Metas,

RESOLVE:

Artigo ío - Criar GRUPOS DE TRABALHO de
cooperação compostos por juizes que atuam no mesmo pólo regional e
têm condições de prestar auxilio àqueles que contam com quantidade
elevada de processos para julgamento em razão de manterem um número
mínimo de feitos inseridos nos planos das Metas 03 e 04-ENASP.

Parágrafo único - Para tanto, de acordo com o rol
previamente organizado neste órgão, ficam designados nas comarcas a
seguir os juizes cooperadores e cooperados, respectivamente:

GRUPO 1 - POLO I
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